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DECRETO N° 545 /2023                                         DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

“Nomeia membros do Conselho 

Municipal de Saúde do Município de 

Caatiba e dá outras providências” 

 

 

           A PREFEITA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo o que dispõe a Lei Municipal nº 051/2013 de 18 de julho 

de 2013; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8142/90, que prevê a criação do Conselho 

Municipal de Saúde, com participação da comunidade; 

CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 51/2013 e suas alterações, que cria, reformula 

o conselho Municipal de Saúde;  

CONSIDERANDO os termos da resolução 453 de 12 de junho de 2012, que aprova as 

diretrizes para a criação, reformulação, estruturação e funcionamento dos conselhos 

de Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a indicação dos membros titulares e 

suplentes do Conselho Municipal de Saúde de Caatiba, conforme disposto no art. 1º da 

Lei municipal nº 51 de 18 de julho de 2013; 

CONSIDERANDO que as entidades não governamentais e as entidades de classes 

existentes em nosso município enviaram a relação dos representantes para sua 

composição; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da composição do Conselho municipal 

de Caatiba com relação à paridade, prevista na Resolução 453 de 12 de junho de 2012. 

DECRETA: 

Art.1º ‐ Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Saúde – CMS, para o período 2023/2025. 

 

I – Representando Governo: 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular - Luís Fernando Silva Ferreira 
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Suplente - Tiago Lemos 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:  

Titular - Uilton Roldão Neres 

Suplente - Luciano Carvalho de Sousa 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular - Adriana Dias Santos 

Suplente - Maria de Fátima Santos Sousa 

II– Representando os Trabalhadores de Saúde:  

Representantes dos Trabalhadores de Saúde – Hospital Municipal de 
Caatiba: 

Titular - Joisce Kely Silva Carvalho 

Suplente - Maria Aparecida Alves de Oliveira 

Representantes dos Trabalhadores de Saúde - Serviço de Saúde 

 Titular-Ires Amorim Sousa 

Suplente - Maria Vilma Oliveira de Sousa Viana 

 Representantes dos Trabalhadores de Saúde - Serviço de Atenção 
Primária à Saúde: 

Titular - Vanusa Moreira Oliveira 

Suplente - Viviane Silva de Souza 

III - Representantes dos Usuários, sendo:  

Representantes da Igreja Católica: 

Titular - Ademilton Viana de Carvalho 

Suplente - Núbia Maria Dias Portela 

 

Representantes da Igreja Evangélica Assembleia de Deus: 

Titular - Honorina Ferreira Guerra Silva 
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Suplente - Iurislane Oliveira Nascimento 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caatiba: 

Titular - Idelbrando Lima de Oliveira 

Suplente - Charles Nunes Carvalho 

Representantes da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 
Serra Pelada: 

Titular - Eliete de Sousa Almeida 

Suplente - Zenilton Pales da Cruz 

Representantes do Sindicato dos Professores 

Titular - Silvane Alves Jardim  

Suplente - Magnólia dos Santos Viana 

Representantes da Associação de Agricultores Familiares da 
Comunidade Remanescente de Quilombolas da Jussara: 

Titular - Reginaldo de Jesus Santos 

Suplente - Gilson de Jesus Santos 

 

Art. 2º‐ A função do Conselho Municipal de Saúde é considerada de interesse público 

relevante e não será remunerada; 

Art.3º‐ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

     

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA EM 24 DE 

FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

MARIA TÂNIA RIBEIRO SOUSA 

PREFEITA DE CAATIBA 
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